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ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA O PERDIMENTO DE BENS À SENAD 

 

A Lei 11.343/2009, com alterações trazidas pela Lei n.º 13.840/2019, trouxe inovações e diversas possibilidade de alienação dos bens apreendidos 

e/ou perdidos em decorrência de processos decorrentes de crimes previstos na Lei Antidrogas. Assim, poderá o Ministério Público informar a 

Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas – SENAD dos bens perdidos em seu favor para cadastro. 

 

OBS: Todas as comunicações feitas à SENAD devem ser feitas via SEI, utilizando-se o formulário respectivo ao escolher o “tipo de processo”. 

 

Segue link com diversas perguntas frequentes sobre o perdimento de bens e informação à SENAD para consulta, sendo extraída as principais 

referente ao interesse do Manual: 

https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/drogas/secretaria-nacional-de-politicas-sobre-drogas-senad#email_institucional 

https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/drogas/secretaria-nacional-de-politicas-sobre-drogas-senad#email_institucional
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Passo a passo para a comunicação de perdimento de bens à SENAD 

 

 1ª) CADASTRO NO SEI EXTERNO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Link: https://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 

 

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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OBS: Se necessário reativar cadastro ou corrigir o endereço de e-mail ou outros dados cadastrais, deverá requerer a alteração exclusivamente 
pelo e-mail sei@mj.gov.br, com o assunto “Alteração de Dados Cadastrais de Usuário Externo do SEI”, para ser informado dos procedimentos 
necessários em cada caso. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso precise criar o cadastro 

seguir as orientações ao clicar 

aqui: 

mailto:sei@mj.gov.br
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2ª) CRIANDO O PROCESSO NO SEI: 

 

 

 

 

Clicar em peticionamento -> 

Processo Novo 
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Escolher o tipo de Processo: 

SENAD/Tráfico de Drogas: 

Perdimento de Bens 
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3º) INFORMANDO O PROCESSO/BENS/DADOS PARA REGISTRO PELA SENAD 

 

A) Preencher o formulário  

 

 

 

 

Clicar para preencher o 

formulário: este poderá 

dispensar o envio de 

arquivos em PDF 

Informar de forma suscinta 

para identificar o pedido: 

sugestão - o número do 

processo 



 

 

Secretaria Especial de Políticas Criminais  
Centro de Apoio Operacional Criminal CAOCrim 

 
 

 
 

Rua Riachuelo, nº 115, 8º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP 01007-904 
Fone: (11) 3119-9922/9924  

Elaborado em 16/09/2021 

 

INSTRUÇÕES: 

Este formulário tem por objetivo coletar informações de ativos declarados perdidos em favor do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, bem como 
da respectiva ação penal. 

Para outras solicitações ou informações, escolha o tipo de processo SENAD/Tráfico de Drogas: Solicitações ou Informações Gerais. 

 

OBSERVAÇÃO: 

O preenchimento dos campos 2. DETALHAMENTO DOS ATIVOS e  3. CERTIDÃO, deste formulário, dispensa a anexação dos documentos 

complementares: Auto de Apreensão, Sentença Judicial, Acórdão e Certidão de Trânsito em Julgado. 

ORIENTAÇÕES: 

Para cada um dos bens que foram perdidos em favor da União/FUNAD, inserir as seguintes informações: 

• Tipo de Bem: informar se veículo, aeronave, embarcação, imóvel, moeda nacional, moeda estrangeira, eletrônico, joia ou diversos. 
• Descrição do Bem: 

o Se veículo, informar marca/modelo, ano de fabricação, placa, cor, RENAVAM, chassis e valor de avaliação, acaso existente. 
o Se aeronave, informar marca/modelo, prefixo, matrícula RAB, cor e valor de avaliação, acaso existente. 
o Se imóvel, informar breve descritivo, endereço, matrícula, cartório onde foi registrado e valor de avaliação, acaso existente. 

• Data de Apreensão: informar a data em que o bem foi apreendido. 
• Bem em Uso Judicial Autorizado: Informar se o bem está ou não em uso judicial autorizado. (Art. 61, parágrafo único e Art. 62, §1º e §4º 

da Lei 11.343/2006) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm
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• Localização: Informar o local onde se encontra o ativo, com o endereço. 
• Numerário: indicar o valor e a sigla da moeda, bem como informar se foi transferido ao Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD. Caso não 

tenha sido realizada a transferência, proceder conforme orientação contida no 

link https://drive.google.com/file/d/1WNZlhk27iNd2Ha2v4wOPsuqY9il0wZMM/view, e, posteriormente, encaminhar a cópia do respectivo 
comprovante bancário a esta Secretaria. 

Modelo do formulário: 

 

https://drive.google.com/open?id=1NG80mxT0bhNsUa-bYfsmoD7shgn7ZZJ
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B) Juntar documentos complementares: 

Nesta oportunidade juntar todos os documentos que entender pertinente para a comunicação do perdimento de bens como: Auto de Apreensão, 

Sentença Judicial, Acórdão e Certidão de Trânsito em Julgado 
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4º) ACOMPANHAMENTO DO PEDIDO E REGISTRO DOS BENS  

Por fim, o SEI permite eventual peticionamento intermediário, e acompanhar o andamento do processo administrativo na SENAD e sua inclusão no banco 

de perdimento de bens. Exemplo: 

 

Colaboração: Miriane Jorge Suetsugu – Analista Jurídico do GEDEC 


